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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

COMUNICADO 
TOMADA DE PREÇO n° 0004/2020 

O Município de Riacho dos Cavalos/PB, por intermédio de sua 
Engenheira Fiscal, comunica ao representante legal da 
empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA – 
EPP, CNPJ N° 04.441.785/0001-99, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação desta Notificação, proceda 
com a imediata retomada dos Serviços de Pavimentação de 
Diversas Ruas no Município de Riachos dos Cavalos/PB, 
Contrato de Repasse N° 1068.851-10/2019, conforme contrato 
nº 00054/2020-CPL, sob pena de incorrer no que dispões o 
Inciso “V” do artigo 78 da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações cabíveis, devendo apresentar relatório fotográfico 
comprobatório do reinicio dos serviços. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2023. 
 

ADELIA MABEL PEREIRA MAIA 
ENGENHEIRA FISCAL 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

COMUNICADO 
TOMADA DE PREÇO n° 0001/2021 

O Município de Riacho dos Cavalos/PB, por intermédio de sua 
Engenheira Fiscal, comunica ao representante legal da empresa 
CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA – EPP, CNPJ N° 
04.441.785/0001-99, para que, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação desta Notificação, proceda com a imediata retomada dos 
Serviços de Implantação de Pavimentação em Paralelepípedos de 
Estradas Vicinais no Município de Riacho dos Cavalos/PB, e Contrato 
de Repasse N° 907751/2020 - Ministério do Desenvolvimento Regional, 
conforme Contrato N° 00095/2021-CPL, sob pena de incorrer no que 
dispões o Inciso “V” do artigo 78 da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações cabíveis, devendo apresentar relatório fotográfico 
comprobatório do reinicio dos serviços. 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2023. 
 

ADELIA MABEL PEREIRA MAIA 
ENGENHEIRA FISCAL 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

COMUNICADO 
TOMADA DE PREÇO n° 0001/2020 

O Município de Riacho dos Cavalos/PB, por intermédio de sua 
Engenheira Fiscal, comunica ao representante legal da 
empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA – 

EPP, CNPJ N° 04.441.785/0001-99, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação desta Notificação, proceda 
com a imediata retomada dos Serviços de Adequação de 
Estradas Vicinais no Município de Riacho dos Cavalos/PB, 
Contrato de Repasse N° 1061.994-68/2018 MAPA, conforme 
contrato nº 00036/2020-CPL, sob pena de incorrer no que 
dispões o Inciso “V” do artigo 78 da Lei 8.666/93, além das 
demais cominações cabíveis, devendo apresentar relatório 
fotográfico comprobatório do reinicio dos serviços. 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2023. 
 

ADELIA MABEL PEREIRA MAIA 
ENGENHEIRA FISCAL 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
COMUNICADO 

TOMADA DE PREÇO n° 0001/2022 
O Município de Riacho dos Cavalos/PB, por intermédio de sua 
Engenheira Fiscal, comunica ao representante legal da 
empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA – 
EPP, CNPJ N° 04.441.785/0001-99, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação desta Notificação, proceda 
com a imediata retomada dos Serviços de Conclusão da 
Construção de Matadouro Público no Município de Riacho dos 
Cavalos/PB e Contrato de Repasse N° 1044009-71/MAPA, 
conforme Contrato N° 00047/2022-CPL, sob pena de incorrer 
no que dispões o Inciso “V” do artigo 78 da Lei 8.666/93, além 
das demais cominações cabíveis, devendo apresentar relatório 
fotográfico comprobatório do reinicio dos serviços. 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2023. 
ADELIA MABEL PEREIRA MAIA 

ENGENHEIRA FISCAL 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
COMUNICADO 

CONCORRÊNCIA N° 0001/2020 
O Município de Riacho dos Cavalos/PB, por intermédio de sua 
Engenheira Fiscal, comunica ao representante legal da empresa JMR 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 08.686.945/0001-10, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação desta Notificação, 
proceda com a imediata retomada dos serviços de  Implantação, 
ampliação ou melhoria de ações e serviços sustentáveis de 
saneamento básico em pequenas comunidades rurais - Convênio 
celebrado com a Fundação Nacional de Saúde - Funasa Nº 6377/17 no 
Município de Riacho dos Cavalos/PB, conforme contrato nº 
00055/2020-CPL, sob pena de incorrer no que dispões o Inciso “V” do 
artigo 78 da Lei 8.666/93, além das demais cominações cabíveis, 
devendo apresentar relatório fotográfico comprobatório do reinicio dos 
serviços. 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2023. 
 

ADELIA MABEL PEREIRA MAIA 
ENGENHEIRA FISCAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

COMUNICADO 
TOMADA DE PREÇO n° 0008/2019 

O Município de Riacho dos Cavalos/PB, por intermédio de sua 
Engenheira Fiscal, comunica ao representante legal da 
empresa MACARIO PRE MOLDADOS E METALURGICA 
LTDA - EPP, CNPJ N° 17.598.162/0001-76, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação desta 
Notificação, proceda com a imediata retomada dos Serviços de 
Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município 
de Riachos dos Cavalos-PB, Convênio FUNASA N° 
00802/2017/ SINCOV 854139/2017, conforme contrato nº 
00110/2019-CPL, sob pena de incorrer no que dispões o Inciso 
“V” do artigo 78 da Lei 8.666/93, além das demais cominações 
cabíveis, devendo apresentar relatório fotográfico 
comprobatório do reinicio dos serviços. 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de março de 2023. 
ADELIA MABEL PEREIRA MAIA 

ENGENHEIRA FISCAL 
 


